INDICAÇÃO Nº 
1875
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a necessidade de solução para o problema da falta de água que afeta o bairro Jardim São Manoel, em Santos, onde o abastecimento irregular causa grandes transtornos à população, que paga caro por um serviço bastante precário. 

JUSTIFICATIVA

Os moradores do Jardim São Manoel, bairro situado na Zona Noroeste de Santos, enfrentam grandes problemas devido ao abastecimento irregular de água. Um dos locais mais afetados é a Rua Caminho São Manoel, onde os moradores já não sabem o que fazer, pois os apelos à Sabesp foram inúteis. 

Segundo declarações da dona de casa Eliana Fernand Rosa à Imprensa, desde maio o abastecimento está irregular, tendo piorado bastante nas últimas semanas. Nem no cavalete estaria sendo possível obter água. Não há água nem para as necessidades mais prementes, como tomar  banho, higienizar o banheiro,  cozinhar, lavar louça e roupa.

Para abastecer suas casas, os moradores são obrigados a acordar de madrugada, quando geralmente há água, e encher todas os vasilhames disponíveis. Depois de seis horas da manhã, o líquido desaparece das torneiras.

A Sabesp teria alegado aos moradores que a baixa pressão é conseqüência de ligações irregulares, que já teriam sido detectadas. Já que o problema foi identificado, os moradores não entendem o porquê da demora da Sabesp em resolvê-lo. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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